
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA m 022/90 

EM DE JANEIRO DE 1,990

BENEDICTO DOS SANTOS NETTO, PREFEITO 

miCIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SSO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

•• Artigo 12 - Conceder 30 (trinta) dias 
de férias relativas ao período de 27 de Outubro de 1.988 a 26 

de Outubro de 1.989, ao seguinte servidor no período abaixo.

ELCIO RIBEIRO DA SILVA 

De 01 de fevereiro à 02 de Março de 1,990

Artigo 22 - Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA I^ÍIGIPAL DE LOUVEIRA 
EM 10 DE JAÍÍEIRO DE 1.990

BENEDICTO DOS SMTOS KETTO 

>r e f e i t oJmni c ip al

de Administração.
^ubliçada e Registrada no Departamento

CS EDUARDO 

Diretor Dep.de Administração.


